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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PI

Município CURRAIS

Região de Saúde Chapada das Mangabeiras

Área 3.156,65 Km²

População 4.982 Hab

Densidade Populacional 2 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 22/03/2023

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SMS DE CURRAIS

Número CNES 6915418

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 01612752000176

Endereço PRACA DA IGREJA S/N CASA

Email smscurrais@hotmail.com

Telefone (089) 3548 - 0037

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 22/03/2023

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO

Secretário(a) de Saúde em Exercício KENYA MARIA FALCAO REGO

E-mail secretário(a) jardelsantosmiranda@yahoo.com.br

Telefone secretário(a) 89981370510

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 22/03/2023

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 01/2009

CNPJ 02.263.137/0001-64

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo Auriane de Carvalho Barros

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 22/03/2023

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 27/07/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Chapada das Mangabeiras

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ALVORADA DO GURGUÉIA 2131.942 5469 2,57

AVELINO LOPES 1209.379 11361 9,39

BARREIRAS DO PIAUÍ 2028.282 3356 1,65

BOM JESUS 5469.156 25584 4,68

COLÔNIA DO GURGUÉIA 430.613 6545 15,20
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CORRENTE 3051.161 26771 8,77

CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 1202.901 8350 6,94

CRISTINO CASTRO 1848.69 10464 5,66

CURIMATÁ 2360.527 11461 4,86

CURRAIS 3156.647 4982 1,58

ELISEU MARTINS 1090.496 4943 4,53

GILBUÉS 3495.016 10698 3,06

JÚLIO BORGES 1290.413 5653 4,38

MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 2417.854 10618 4,39

MORRO CABEÇA NO TEMPO 2210.922 4527 2,05

PALMEIRA DO PIAUÍ 2021.228 5029 2,49

PARNAGUÁ 3284.562 10846 3,30

REDENÇÃO DO GURGUÉIA 2468.006 8814 3,57

RIACHO FRIO 2221.95 4306 1,94

SANTA FILOMENA 5285.447 6256 1,18

SANTA LUZ 1186.831 5903 4,97

SEBASTIÃO BARROS 1013.926 3434 3,39

SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 1385.307 3071 2,22

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2021

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço PRAÇA DA IGREJA

E-mail

Telefone

Nome do Presidente MARIA LIGIA DOS SANTOS MONTEIRO

Número de conselheiros por segmento Usuários 2

Governo 0

Trabalhadores 8

Prestadores 0

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência:

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
Este documento relata as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, no exercício 2022, atendendo a prerrogativa legal editada mediante os atos normativos, que dispõe sobre a integração dos prazos e
processos de formulação dos instrumentos do Sistema de Planejamento do Sistema Único de Saúde e do Pacto pela Saúde.

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
A SMS tem como iniciativa de transparência dos seus atos, a publicação dos resultados do processo de trabalho da Gestão do Sistema Municipal, oportunizando também, a avaliação qual quantitativa dos serviços ofertados.
Este instrumento representa uma prestação de contas favorecendo o exercício do controle social. Compõe este relatório uma descrição analítica dos eixos prioritários da Política Municipal de Saúde, divididos em: Atenção
Integral à Saúde, incorporando as ações da Atenção Básica, Atenção Especializada e Vigilância em Saúde; e ainda, Gestão da Saúde, detalhando as questões relacionadas à força de trabalho, controle social e gestão de
recursos financeiros. Compreende o foco dessa análise e reflexão, o alcance de resultados satisfatórios na atenção integral à saúde dos cidadãos, na perspectiva que os procedimentos adotados pela SMS impliquem em
reversão de problemas e impactem positivamente nos condicionantes de vida e saúde da população.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 247 235 482

5 a 9 anos 248 225 473

10 a 14 anos 256 218 474

15 a 19 anos 244 195 439

20 a 29 anos 405 361 766

30 a 39 anos 378 339 717

40 a 49 anos 324 258 582

50 a 59 anos 231 219 450

60 a 69 anos 160 165 325

70 a 79 anos 105 92 197

80 anos e mais 32 45 77

Total 2630 2352 4982

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 22/03/2023.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2018 2019 2020

CURRAIS 79 71 67

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 22/03/2023.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 35 28 25 39 19

II. Neoplasias (tumores) 15 7 13 15 17

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 9 7 5 3 3

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 29 14 24 15 13

V. Transtornos mentais e comportamentais - - 2 - 2

VI. Doenças do sistema nervoso 3 3 4 6 5

VII. Doenças do olho e anexos - - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - 1 1 -

IX. Doenças do aparelho circulatório 26 17 27 21 34

X. Doenças do aparelho respiratório 49 26 26 27 33

XI. Doenças do aparelho digestivo 40 26 12 27 26

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 15 9 6 10 6

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 1 - 1 1 2

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 21 9 16 13 13

XV. Gravidez parto e puerpério 91 83 76 115 89

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 3 11 4 9 8

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - 2 2 - 4

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 7 11 9 7 5

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 20 20 23 33 37

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 1 1 1 - 1
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CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 365 274 277 342 317

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 22/03/2023.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2018 2019 2020

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 1 1 2

II. Neoplasias (tumores) 7 1 4

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 2 1 1

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 2 2 3

V. Transtornos mentais e comportamentais - - 1

VI. Doenças do sistema nervoso - 1 -

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 6 7 11

X. Doenças do aparelho respiratório 2 1 3

XI. Doenças do aparelho digestivo 3 - 1

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário - - -

XV. Gravidez parto e puerpério - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 1 1 1

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - -

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 1 - 3

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 4 2 -

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 29 17 30

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 22/03/2023.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
A população estimada em 2022 segundo IBGE foi de 4.982 habitantes. Quanto à faixa etária a população encontra-se em sua maior parte representada por adultos com idade entre 20 a 29 anos. O município tem
aproximadamente 12,00% da sua população constituída por idosos, isto é, maior de 60 anos. Observa-se um equilíbrio nas faixas etárias infantis.

Os dados de morbidade hospitalar mostram que a causa de maior taxa de internação se deu por gravidez parto e puerpério, seguidas por lesões, envenenamento e algumas outras consequências de causas externas.

Com relação aos dados epidemiológicos referentes à mortalidade por grupos de causas, faixa etária e por residência a tabela demostra que a maior causa de morte foi por doenças do aparelho circulatório, seguidos por
neoplasias (tumores).
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 28.548

Atendimento Individual 9.675

Procedimento 14.167

Atendimento Odontológico 2.131

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 22/03/2023.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 22/03/2023.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos
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Não há informações cadastradas para o período 
Data da consulta: 22/03/2023.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Apesar de não conseguirmos atender Urgência e Emergência, realizamos muitas ações de promoção e prevenção em saúde.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 1 0 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 2 2

POSTO DE SAUDE 0 0 1 1

UNIDADE MOVEL TERRESTRE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

Total 0 1 5 6

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 22/03/2023.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 5 1 0 6

Total 5 1 0 6

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 22/03/2023.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
A Secretaria Municipal de Saúde possui suas divisões traçadas no organograma. O município possui uma rede de saúde estruturada basicamente nos serviços da atenção primária, contando com 06 estabelecimentos com
gestão municipal e 01 estabelecimento com gestão estadual.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Período 02/2022

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 0 0 1 4 18

Informais (09) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -,
3, 4 e 5)

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Servidores públicos cedidos para a iniciativa
privada (10)

0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 0104)

4 2 5 9 2

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -,
3, 4 e 5)

Contratos temporários e cargos em comissão
(010302, 0104)

0 0 0 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 22/03/2023.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 19 21 20 25

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão (010301,
0104)

12 20 24 30

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 22/03/2023.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Os dados apresentados nos quadros acima se referem aos profissionais trabalhadores do SUS no município de Currais. Dos 45 servidores, 23 possui vínculo estatuário, ou seja, mais da metade demonstram o compromisso
que o município tem com a área da saúde.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Fortalecer o SUS enquanto política pública, capaz de assegurar, por meio da integração das práticas de Atenção Básica, Vigilância em Saúde, Assistência
Farmacêutica, Assistência Hospitalar acesso a ações e serviços essenciais para a efetiva melhoria na situação de saúde da população, com enfoque na promoção da saúde, no
cuidado integral, equidade e humanização.

OBJETIVO Nº 1.1 - Reorganizar o modelo assistencial de forma a garantir melhoria nas condições de Saúde da população; ampliar e melhorar a qualidade da assistência.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Elaborar, Integrar, monitorar e avaliar os
instrumentos de planejamento PPA, PMS,
LOA, PAS, LDO e RAG e todos os
programas existentes.

Elaborar, Integrar, monitorar e avaliar os
instrumentos de planejamento PPA, PMS,
LOA, PAS, LDO e RAG e todos os
programas existentes.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Elaborar, Integrar, monitorar e avaliar os instrumentos de planejamento PPA, PMS, LOA, PAS, LDO e RAG e todos os programas existentes

DIRETRIZ Nº 2 - Estruturar a Atenção Primária, promovendo a promoção, prevenção, recuperação e a reabilitação do usuário.

OBJETIVO Nº 2.1 - Possibilitar o acesso universal e contínuo a serviços de saúde de qualidade e resolutivos, caracterizados como a porta de entrada preferencial do sistema de saúde, com
território adscrito de forma a permitir o planejamento e a programação descentralizada, e em consonância com o princípio da equidade.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir 100% de cobertura de Saúde da Família,
ampliando o acesso a todos os usuários.

Garantir 100% de cobertura
de Saúde da Família

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Garantir e Promover a saúde integral das crianças e adolescentes, atendendo às necessidades básicas nas diferentes Ações Estratégicas;

2. Garantir 100% de Cobertura de Agente Comunitário de
Saúde (ACS) e ACE (Agente de Combate as Endemias.)

Garantir 100% de Cobertura
de Agente Comunitário de
Saúde (ACS) e ACE (Agente
de Combate as Endemias.)

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Promover e ampliar a política de atenção a saúde do adolescente.

3. Construção de 1 (uma) Unidade de Saúde da Família. Construção de 1 (uma)
Unidade de Saúde da Família.

Número 1 1 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Ampliar a Política de Saúde do Adulto/Idoso,

4. Estruturar a Atenção Básica, definindo espaço físico
adequado para as ações da coordenação.

Estruturar a Atenção Básica,
definindo espaço físico
adequado para as ações da
coordenação.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Ampliar a Política de Saúde do Adulto/Idoso,

5. Implantar o Núcleo de Educação Permanente em Saúde. Implantar o Núcleo de
Educação Permanente em
Saúde.

Número 1 100 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Efetivar a Politica de saúde do homem

6. Garantir o Apoio Institucional as equipes de atenção
básica.

Garantir o Apoio Institucional
as equipes de atenção básica.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Garantir 100% de Cobertura de Saúde Bucal (ESB).

7. Implementar Política de Atenção a Saúde da Mulher,
reduzindo a morbimortalidade, decorrentes de doenças e
agravos prevalentes.

Implementar Política de
Atenção a Saúde da Mulher,
reduzindo a morbimortalidade

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Garantir e Adquirir Kits de Saúde Bucal (escova dental e creme dental com flúor) para as Equipes de Saúde Bucal (ESB).

8. Garantir e Promover a saúde integral das crianças e
adolescentes, atendendo às necessidades básicas nas
diferentes Ações Estratégicas;

Garantir e Promover a saúde
integral das crianças e
adolescentes

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Ampliar a CAF e a Farmácia Básica, garantindo um melhor armazenamento e dispensação de medicamentos.

9. Promover e ampliar a política de atenção a saúde do
adolescente.

Promover e ampliar a política
de atenção a saúde do
adolescente.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir a realização de testes rápidos de gravidez, Sífilis, HIV, Hepatite B e C nas Unidades de Saúde da Família

10. Ampliar a Política de Saúde do Adulto/Idoso, Ampliar a Política de Saúde
do Adulto/Idoso,

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00
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Ação Nº 1 - Garantir 100% de Cobertura de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e ACE (Agente de Combate as Endemias.)

11. Garantir as ações da Equipe Multiprofissional Garantir as ações da Equipe
Multiprofissional

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 0,90 0,90

Ação Nº 1 - Garantir 100% de cobertura de Saúde da Família, ampliando o acesso a todos os usuários.

12. Aquisição e manutenção de 1 (um) veículo para
locomoção e realização das ações da Equipe
Multiprofissional

Aquisição e manutenção de 1
(um) veículo para locomoção
e realização das ações da
Equipe Multiprofissional

Número 1 100 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Implantar o Núcleo de Educação Permanente em Saúde

13. Garantir 100% de Cobertura de Saúde Bucal (ESB). Garantir 100% de Cobertura
de Saúde Bucal (ESB).

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Implementar Política de Atenção a Saúde da Mulher, reduzindo a morbimortalidade, decorrentes de doenças e agravos prevalentes.

14. Garantir e Adquirir Kits de Saúde Bucal (escova dental
e creme dental com flúor) para as Equipes de Saúde Bucal
(ESB).

Garantir e Adquirir Kits de
Saúde Bucal (escova dental e
creme dental com flúor)

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente em Currais

15. Adquirir equipamentos e materiais para as Equipes de
Saúde da Família (ESF).

Adquirir equipamentos e
materiais para as Equipes de
Saúde da Família (ESF).

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Garantir exames de mamografia de rastreamento em mulheres de 50 a 69 anos na população residente em Currais

16. Garantir a contratação da equipe mínima de
profissionais para atenção básica.

Garantir a contratação da
equipe mínima de
profissionais para atenção
básica.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Realizar ações do pré-natal do parceria

17. Ampliar a CAF e a Farmácia Básica, garantindo um
melhor armazenamento e dispensação de medicamentos.

Ampliar a CAF e a Farmácia
Básica

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Utilizar espaço físico de praça na sede do município para realização de ações de Prevenção/promoção e reabilitação da saúde da população curralense

18. Garantir capacitações, treinamentos, seminários e
simpósios para os profissionais da atenção primária em
parceria com o NEPS.

Garantir capacitações,
treinamentos, seminários e
simpósios para os
profissionais

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Realizar ações de cuidados aos pacientes domiciliados/acamados/paliativos no municipio

19. Garantir a realização de testes rápidos de gravidez,
Sífilis, HIV, Hepatite B e C nas Unidades de Saúde da
Família.

Garantir a realização de testes
rápidos de gravidez, Sífilis,
HIV, Hepatite B e C

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir a alimentação e atualização dos programas da Atenção Básica, como SISVAN, VITAMINA A, SISCAN, E-SUS, Dengue, entre outros.

20. Garantir exames citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos na população residente de
determinado local e a população da mesma faixa etária.

Garantir exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64
anos

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir a realização de testes rápidos de gravidez, Sífilis, HIV, Hepatite B e C nas Unidades de Saúde da Família

21. Garantir exames de mamografia de rastreamento em
mulheres de 50 a 69 anos na população residente de
determinado local e a população da mesma faixa etária.

Garantir exames de
mamografia de rastreamento
em mulheres de 50 a 69 anos

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir a integração dos serviços de saúde do município de Currais através da implementação de sistema informatizado, expandindo o sistema eletrônico de Cadastro no
SUS, incluindo o prontuário eletrônico unificado/Prontuário Eletrônico do Cidadão- E-SUS) e encaminhamentos entre serviços.

22. Garantir o acompanhamento do crescimento e
desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos e da saúde das
mulheres em idade fértil.

Garantir o acompanhamento
do crescimento e
desenvolvimento das crianças
de 0 a 5 anos e da saúde das
mulheres em idade fértil.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir e manter o banco de dados do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) atualizado.

23. Garantir e realizar em gestantes 02 testes rápidos de
Sífilis, HIV, Hepatite B e Hepatite C durante o pré-natal.

Garantir e realizar em
gestantes 02 testes rápidos de
Sífilis, HIV, Hepatite B e
Hepatite C durante o pré-
natal.

Número 200 200 80 Número 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir a cobertura mínima de 80 % de acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família (PBF).
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24. Garantir a integração dos serviços de saúde do
município de Currais através da implementação de sistema
informatizado, expandindo o sistema eletrônico de Cadastro
no SUS, incluindo o prontuário eletrônico
unificado/Prontuário Eletrônico do Cidadão- ESUS) e
encaminhamentos entre serviços.

Garantir a integração dos
serviços de saúde do
município de Currais através
da implementação de sistema
informatizado

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Garantir a participação do Coordenador de Atenção Básica nos encontros mensais do COCAB (Colegiado de Coordenadores de Atenção Básica).

25. Garantir a alimentação e atualização dos programas da
Atenção Básica, como SISVAN, VITAMINA A SISCAN,
E-SUS, entre outros.

Garantir a alimentação e
atualização dos programas da
Atenção Básica

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Garantir parcerias entre a SMS com organizações governamentais, não governamentais e com setor privado.

26. Garantir e manter o banco de dados do CNES (Cadastro
Nacional de Estabelecimento de Saúde) atualizado.

Garantir e manter o banco de
dados do CNES (Cadastro
Nacional de Estabelecimento
de Saúde) atualizado.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Garantir parcerias entre a SMS com organizações governamentais, não governamentais e com setor privado.

27. Garantir a cobertura mínima de 80 % de
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa
Família (PBF).

acompanhamento das
condicionalidades do
Programa Bolsa Família
(PBF).

Percentual 80,00 80,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir o cadastro dos conselheiros de saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde – SIACS.

28. Garantir a participação do Coordenador de Atenção
Básica nos encontros mensais do COCAB (Colegiado de
Coordenadores de Atenção Básica).

Garantir a participação do
Coordenador de Atenção
Básica nos encontros mensais
do COCAB

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir a acessibilidade em todas as unidades de saúde .

29. Garantir parcerias entre a SMS com organizações
governamentais, não governamentais e com setor privado.

Garantir parcerias entre a
SMS com organizações
governamentais, não
governamentais e com setor
privado.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Adquirir EPI – Equipamentos de Proteção Individual para os profissionais

30. Garantir o transporte seguro e encaminhamento das
gestantes de alto risco para o serviço ambulatorial de
referência.

Garantir o transporte seguro e
encaminhamento das
gestantes de alto risco para o
serviço ambulatorial de
referência.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Manter as unidades com medicamentos e material pênsil suficientes para o atendimento

31. Garantir exames laboratoriais e ultrassonografias de
acordo com protocolo do Ministério da Saúde para todas as
gestantes da rede.

Garantir exames laboratoriais
e ultrassonografias para todas
as gestantes da rede.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir a prestação do serviço para o acondicionamento, armazenamento e o transporte de lixo contaminado das unidades saúde.

32. Garantir o cadastro dos conselheiros de saúde no
Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde –
SIACS.

Garantir o cadastro dos
conselheiros de saúde no
Sistema de Acompanhamento
dos Conselhos de Saúde –
SIACS.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir atendimento em Saúde Mental na rede

33. Garantir a acessibilidade em todas as unidades de saúde
.

Garantir a acessibilidade em
todas as unidades de saúde .

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Manter ações de controle da Infecção pelo novo Coronavirus

34. Adquirir EPI – Equipamentos de Proteção Individual
para os profissionais.

Adquirir EPI para os
profissionais.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Adquirir EPI – Equipamentos de Proteção Individual para os profissionais.

35. Manter as unidades com medicamentos e material pênsil
suficientes para o atendimento

Manter as unidades com
medicamentos e material
pênsil suficientes

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Manter as unidades com medicamentos e material pênsil suficientes para o atendimento

36. Aderir e executar o PSE- Programa de Saúde na Escola. Aderir e executar o PSE Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Execução ao PSE- Programa de Saúde na Escola.

37. Garantir a prestação do serviço para o
acondicionamento, armazenamento e o transporte de lixo
contaminado das unidades saúde.

Garantir a prestação do
serviço para o
acondicionamento,
armazenamento e o transporte
de lixo contaminado

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00
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Ação Nº 1 - Garantir a prestação do serviço para o acondicionamento, armazenamento e o transporte de lixo contaminado das unidades saúde.

38. Garantir atendimento em Saúde Mental na rede Garantir atendimento em
Saúde Mental na rede

Percentual 90,00 90,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir atendimento em Saúde Mental na rede

DIRETRIZ Nº 3 - Implementar ações para análise e intervenção permanente da situação de saúde da população, reduzindo riscos e agravos à saúde.

OBJETIVO Nº 3.1 - Controlar determinantes riscos e danos à saúde de população que vive em determinados territórios, garantindo a integralidade da atenção, o que inclui tanto a
abordagem individual como coletiva dos problemas de saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Adquirir kits para análises da qualidade da
água.

Adquirir kits para análises da qualidade da
água.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Adquirir kits para análises da qualidade da água.

2. Realizar a coleta e o monitoramento da
qualidade da água para consumo humano
conforme a Diretriz Nacional do Programa de
Vigilância da Água de Consumo Humano -
VIGIAGUA

Realizar a coleta e o monitoramento da
qualidade da água para consumo humano

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Realizar a coleta e o monitoramento da qualidade da água para consumo humano conforme a Diretriz Nacional do Programa de Vigilância da Água de Consumo Humano -
VIGIAGUA

3. Realizar cadastro, inspeção e liberação de
Alvará Sanitário de todos os estabelecimentos
de interesse da saúde

Realizar cadastro, inspeção e liberação de
Alvará Sanitário de todos os
estabelecimentos de interesse da saúde

Percentual 100,00 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar cadastro, inspeção e liberação de Alvará Sanitário de todos os estabelecimentos de interesse da saúde.

4. Atender demanda de denúncias atender as denúncias. Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Adquirir kits para análises da qualidade da água

5. Realizar ações educativas nas escolas (sede
e zona rural) sobre Vigilância em Saúde

Realizar ações educativas nas escolas (sede
e zona rural) sobre Vigilância em Saúde

Percentual 100,00 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Atender demanda de denúncias

6. Aquisição de um veículo próprio para
Vigilância Sanitária

Aquisição de um veículo próprio para
Vigilância Sanitária

Número 1 100 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Aquisição de um veículo próprio para Vigilância Sanitária

7. Realizar inspeção sanitária de barracas da
feira livre.

Realizar inspeção sanitária de barracas da
feira livre.

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 70,00 70,00

Ação Nº 1 - Realizar LIRA (Levantamento Rápido do Índice de Infestação por Aedes aegypt

8. Realizar atividades da vigilância ambiental
nas áreas consideradas de risco.

Realizar atividades da vigilância ambiental
nas áreas consideradas de risco.

Proporção 0,85 0,85 100,00 Proporção 0,85 0,85

Ação Nº 1 - Realizar visita de Imóveis em pelo menos 6 Ciclos de Visitas Domiciliares Para Controle da Dengue

9. Garantir a manutenção e renovação de
equipamentos, veículos, instrumentais,
uniformes, mobiliário e equipamentos de
informática adquiridos, assegurando ambiente
de trabalho adequado para a equipe

Garantir a manutenção e renovação de
equipamentos, veículos, instrumentais,
uniformes, mobiliário e equipamentos de
informática adquiridos

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Implantar rede de frios de imunobiológicos.

10. Realizar LIRA (Levantamento Rápido do
Índice de Infestação por Aedes aegypti)

Realizar LIRA (Levantamento Rápido do
Índice de Infestação por Aedes aegypti)

Número 1 1 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Encaminhar ao Laboratório Central do Estado (LACEN) as amostras biológicas de pacientes e animais que apresentem sintomatologia suspeita para doenças endêmicas no
município

11. Realizar visita de Imóveis em pelo menos
6 Ciclos de Visitas Domiciliares Para
Controle da Dengue

Realizar visita de Imóveis em pelo menos 6
Ciclos de Visitas Domiciliares Para
Controle da Dengue

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Inserir as Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em seus respectivos bancos de informações nacional (SINASC e SIM)

12. Realizar ações de tratamento e controle do
vetor Aedes aegypti

Realizar ações de tratamento e controle do
vetor Aedes aegypti

Percentual 95,00 95,00 90,00 Percentual 95,00 105,56

Ação Nº 1 - Monitorar as doenças diarreicas aguda

13. Implantar rede de frios de
imunobiologicos.

Implantar rede de frios de imunobiologicos. Número 1 1 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Realizar vigilância, investigação e análise dos óbitos infantis, fetais, maternos e de mulheres em idade fértil
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14. Encaminhar ao Laboratório Central do
Estado (LACEN) as amostras biológicas de
pacientes e animais que apresentem
sintomatologia suspeita para doenças
endêmicas no município

Encaminhar ao Laboratório Central do
Estado (LACEN) as amostras biológicas de
pacientes e animais que apresentem
sintomatologia suspeita para doenças
endêmicas no município

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Monitorar os registros de sintomáticos respiratórios das Unidades de Saúde

15. Inserir as Declarações de Nascidos Vivos
(DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em
seus respectivos bancos de informações
nacional (SINASC e SIM)

Inserir as Declarações de Nascidos Vivos
(DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em
seus respectivos bancos de informações
nacional (SINASC e SIM)

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Realizar a busca ativa e vigilância dos contatos intradomiciliares dos casos novos de hanseníase e tuberculose

16. Realizar vigilância, investigação e análise
dos óbitos infantis, fetais, maternos e de
mulheres em idade fértil

análise dos óbitos infantis, fetais, maternos
e de mulheres em idade fértil

Percentual 90,00 90,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de saúde

17. Monitorar os registros de sintomáticos
respiratórios das Unidades de Saúde

Monitorar os registros de sintomáticos
respiratórios das Unidades de Saúde

Percentual 100,00 100,00 95,00 Percentual 95,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter coberturas vacinais do calendário básico de vacinação através de vacinação de rotina

18. Realizar a busca ativa e vigilância dos
contatos intra-domiciliares dos casos novos de
hanseníase e tuberculose.

Realizar a busca ativa e vigilância dos
contatos intra-domiciliares dos casos novos
de hanseníase e tuberculose.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Garantir e realizar testes rápidos e sorológico em pacientes suspeitos das Arboviroses (ZIKA, DENGUE, CHIKUNGUNYA

19. Analisar os casos de violência, suspeitos e
ou confirmados de pessoas atendidas nos
serviços de saúde.

Analisar os casos de violência, suspeitos e
ou confirmados de pessoas atendidas nos
serviços de saúde.

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Implantar, executar e monitorar as ações do programa de combate a Leishmaniose Visceral Canina

20. Manter coberturas vacinais do calendário
básico de vacinação através de vacinação de
rotina.

Manter coberturas vacinais do calendário
básico de vacinação através de vacinação de
rotina.

Percentual 90,00 90,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir a investigação e notificação das doenças e agravos de notificação compulsória, acompanhando o encerramento dos casos no SINAN e informar as unidades
notificantes

21. Aquisição de veículos para ações da
Vigilância
Epidemiológica/Endemias/Imunização

Aquisição de veículos para ações da
Vigilância
Epidemiológica/Endemias/Imunização

Número 3 3 100 Número 2,00 2,00

Ação Nº 1 - Investigar os agravos notificados referentes à saúde do trabalhador

22. Construir sede para equipes de Vigilância
em Saúde garantindo infraestrutura adequada
para os servidores

Construir sede para equipes de Vigilância
em Saúde

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Realizar palestras de Saúde do trabalhador em parceria com as Vigilâncias, Sindicatos, CEREST e outros parceiros

23. Realizar visitas, ações de controle nos
domicílios programados e diagnóstico
laboratorial do Programa de Combate a
Chagas.

Realizar visitas, ações de controle nos
domicílios programados e diagnóstico
laboratorial do Programa de Combate a
Chagas.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Priorizar a organização das ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador a serem desenvolvidas pelas Vigilâncias Epidemiológica e Sanitária.

24. Realizar e garantir campanhas de
vacinação anual para toda população.

Realizar e garantir campanhas de vacinação
anual para toda população.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Priorizar a organização das ações de Vigilância Ambiental.

25. Realizar busca ativa em prontuários nas
unidades de saúde de tétano acidental,
Neonatal, Doenças exantemáticas, Paralisias
flácidas, Meningites e Arboviroses.

ealizar busca ativa em prontuários nas
unidades de saúde de tétano acidental,
Neonatal, Doenças exantemáticas, Paralisias
flácidas, Meningites e Arboviroses.

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Priorizar a organização das ações de Vigilância Ambiental.

26. Monitorar as doenças diarreicas aguda Monitorar as doenças diarreicas aguda Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Realizar e garantir campanhas de vacinação anual para toda população

27. Garantir investigação e notificação das
doenças e agravos de notificação compulsória,
acompanhando o encerramento dos casos no
SINAN e informar as unidades notificantes.

Garantir investigação e notificação das
doenças e agravos de notificação
compulsória

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir investigação e notificação das doenças

28. Realizar ações educativas, diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos escolares e
domiciliares do Programa de Combate ao
Tracoma

Realizar ações educativas, diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos escolares
e domiciliares do Programa de Combate ao
Tracoma

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 16 de 37



Ação Nº 1 - Realizar ações educativas, tratamento escolar e domiciliar do Programa de Combate ao Tracoma

29. Aderir a campanhas Nacionais de doenças
endêmicas.

Aderir a campanhas Nacionais de doenças
endêmicas.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Implementar campanhas Nacionais de doenças endêmicas

30. Investigar os agravos notificados
referentes à saúde do trabalhador

Investigar os agravos notificados referentes
à saúde do trabalhador

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Investigar os agravos notificados referentes à saúde do trabalhador

31. Garantir capacitação para esquipes de
Vigilância em Saúde.

Garantir capacitação para esquipes de
Vigilância em Saúde.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir capacitação para esquipes de Vigilância em Saúde.

32. Instituir e manter cadastro atualizado de
empresas que tiveram acidentes de trabalho
grave notificados no SINAN

Instituir e manter cadastro atualizado de
empresas que tiveram acidentes de trabalho
grave notificados no SINAN

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Instituir e manter cadastro atualizado de empresas que tiveram acidentes de trabalho grave notificados no SINAN

33. Realizar palestras de Saúde do trabalhador
em parceria com as Vigilâncias, Sindicatos,
Ministério do trabalho e emprego e outros
parceiros

Realizar palestras de Saúde do trabalhador
em parceria com as Vigilâncias

Percentual 90,00 90,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Realizar palestras de Saúde do trabalhador

34. Priorizar a organização das ações de
Vigilância em Saúde do Trabalhador a serem
desenvolvidas pelas Vigilâncias -
Epidemiológica e Sanitária.

Priorizar a organização das ações de
Vigilância em Saúde do Trabalhador a
serem desenvolvidas pelas Vigilâncias -
Epidemiológica e Sanitária.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Priorizar a organização das ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador

35. Priorizar a organização das ações de
Vigilância Ambiental.

Priorizar a organização das ações de
Vigilância Ambiental.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Priorizar a organização das ações de Vigilância Ambiental.

36. Planejar, executar e monitorar as ações do
PQAVS.

Planejar, executar e monitorar as ações do
PQAVS.

Número 1 100 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Executar e monitorar as ações do PQAVS.

37. Garantir e realizar testes rápidos e
sorológico sem pacientes suspeitos das
Arboviroses (ZIKA, DENGUE,
CHIKUNGUNYA)

Garantir e realizar testes rápidos e
sorológico sem pacientes suspeitos das
Arboviroses

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Garantir e realizar testes rápidos e sorológico sem pacientes suspeitos das Arboviroses

38. Implantar, executar e monitorar as ações
do programa de combate a Leishmaniose
Visceral Canina.

Implantar, executar e monitorar as ações do
programa de combate a Leishmaniose
Visceral Canina.

Percentual 90,00 90,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Implantar, executar e monitorar as ações do programa de combate a Leishmaniose Visceral Canina.

39. Monitorar os sistemas de imunização e
inserir os dados em seus respectivos bancos
de informações nacionais (SIES,SIPNI,PEC).

Monitorar os sistemas de imunização e
inserir os dados em seus respectivos bancos
de informações nacionais

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 70,00 70,00

Ação Nº 1 - Monitorar os sistemas de imunização e inserir os dados em seus respectivos bancos de informações nacionais

40. Divulgação de alertas epidemiológico e
sanitário, através de boletins, rádio local,
panfletos, carro de som, entre outros meio de
comunicação em massa.

Divulgação de alertas epidemiológico e
sanitário, através de boletins, rádio local,
panfletos, carro de som, entre outros meio
de comunicação em massa.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Divulgação de alertas epidemiológico e sanitário

DIRETRIZ Nº 4 - Aprimorar o conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo
essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional.

OBJETIVO Nº 4.1 - Aprimorar os processos de aquisição / distribuição de medicamentos, fazendo com que estes cheguem até ao paciente de forma segura e eficaz.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir o financiamento municipal do componente
básica da assistência farmacêutica

Garantir o financiamento
municipal do componente
básica da assistência
farmacêutica

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir o financiamento municipal do componente básica da assistência farmacêutica

https://digisusgmp.saude.gov.br 17 de 37



2. Executar recursos fundo a fundo Executar recursos fundo a
fundo

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Executar recursos fundo a fundo

3. Garantir aquisição de insumos para paciente com
comorbidades e com medicação de uso continuo

Garantir aquisição de insumos
para paciente com
comorbidades e com medicação
de uso continuo

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir aquisição de insumos para paciente com comorbidades e medicação de uso continuo

4. Gerenciar o Sistema Integrado de Gerenciamento da
Assistência Farmacêutica – SIGAF

Gerenciar o Sistema Integrado
de Gerenciamento da
Assistência Farmacêutica –
SIGAF

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir o abastecimento eficaz, ágil e de qualidade dos medicamentos da REMUME

5. Adequar a seleção de medicamentos, com seleção de
uma REMUME- Relação Municipal de Medicamentos;

Adequar a seleção de
medicamentos, com seleção de
uma REMUME

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Implantar comissão de farmácia e terapêutica

6. Promover o uso racional de medicamentos junto aos
usuários, de modo individual e coletivo;

Promover o uso racional de
medicamentos junto aos
usuários

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir o adequado armazenamento de medicamentos e imunobiologicos na Central de Abastecimento Farmacêutico e nas Unidades de Saúde, em acordo com Normas
Técnicas de Boas Práticas de Armazenamento;

7. Garantir o abastecimento eficaz, ágil e de qualidade dos
medicamentos da REMUME

Garantir o abastecimento
eficaz, ágil e de qualidade dos
medicamentos da REMUME

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Promover campanhas educativas, sobre o uso racional de medicamentos.

8. Garantir o adequado armazenamento de medicamentos e
imunobiologicos na Central de Abastecimento
Farmacêutico e nas Unidades de Saúde, em acordo com
Normas Técnicas de Boas Práticas de Armazenamento;

Garantir o adequado
armazenamento de
medicamentos e
imunobiologicos na Central de
Abastecimento Farmacêutico e
nas Unidades de Saúde

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Definir estratégias de sensibilização e inserir conteúdos de AF nas ações de educação continuada das equipes de saúde da SMS.

9. Implantar comissão de farmácia e terapêutica Implantar comissão de farmácia
e terapêutica

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Promover o Eixo Educação Qualifar – SUS que tem como objetivo a educação permanente e a capacitação dos profissionais de saúde para a qualificação das ações da
Assistência Farmacêutica voltadas ao aprimoramento das práticas profissionais, no contexto das Redes de Atenção à Saúde

10. Elaborar a programação de medicamentos e promover
sua aquisição atendendo à padronização, quantificando-os
para atender à demanda com garantia de qualidade;

Elaborar a programação de
medicamentos e promover sua
aquisição

Número 1 100 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Farmacêutica e contribuir para a ampliação do acesso aos HÓRUS - Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica, para qualificar a gestão da Assistência
medicamentos e da atenção à saúde prestada à população

11. Promover capacitação de pessoal necessário à área de
Assistência Farmacêutica.

Promover capacitação de
pessoal necessário à área de
Assistência Farmacêutica.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Promover capacitação de pessoal necessário à área de Assistência Farmacêutica.

12. Incentivar a implantação e manutenção dos programas
informatizados de controle de estoque e de avaliação das
ações da Assistência Farmacêutica;

Incentivar a implantação e
manutenção dos programas
informatizados de controle de
estoque

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Incentivar a implantação e manutenção dos programas informatizados

13. Promover campanhas educativas, sobre o uso racional
de medicamentos.

Promover campanhas
educativas, sobre o uso racional
de medicamentos.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Promover campanhas educativas, sobre o uso racional de medicamentos.

14. Definir estratégias de sensibilização e inserir conteúdos
de AF nas ações de educação continuada das equipes de
saúde da SMS.

Definir estratégias de
sensibilização e inserir
conteúdos de AF nas ações de
educação continuada das
equipes de saúde da SMS.

Número 1 100 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Definir estratégias de sensibilização e inserir conteúdos de AF nas ações de educação continuada das equipes de saúde da SMS.
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15. Promover o Eixo Educação Qualifar – SUS que tem
como objetivo a educação permanente e a capacitação dos
profissionais de saúde para a qualificação das ações da
Assistência Farmacêutica voltadas ao aprimoramento das
práticas profissionais, no contexto das Redes de Atenção à
Saúde.

Promover o Eixo Educação
Qualifar – SUS

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Promover o Eixo Educação Qualifar – SUS que tem como objetivo a educação permanente e a capacitação dos profissionais de saúde para a qualificação das ações da
Assistência Farmacêutica

16. Promover o Eixo Cuidado Qualifar – SUS que tem por
objetivo inserir a Assistência Farmacêutica nas práticas
clínicas, visando a resolutividade das ações em saúde,
otimizando os benefícios e minimizando os riscos
relacionados à farmacoterapia

Promover o Eixo Cuidado
Qualifar – SUS

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Promover o Eixo Cuidado Qualifar – SUS que tem por objetivo inserir a Assistência Farmacêutica nas práticas clínicas.

17. contribuir para a ampliação do acesso aos HÓRUS -
Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica,
para qualificar a gestão da Assistência medicamentos e da
atenção à saúde prestada à população

ampliação do acesso aos
HÓRUS

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Farmacêutica e contribuir para a ampliação do acesso aos HÓRUS - Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica, para qualificar a gestão da Assistência
medicamentos e da atenção à saúde prestada à população

18. Promover reuniões com representantes do Ministério
Público, Prefeito e Secretaria de Saúde para a aquisição de
medicamentos por meio de judicialização.

aquisição de medicamentos por
meio de judicialização.

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Promover reuniões com representantes do Ministério Público.

DIRETRIZ Nº 5 - Contribuir para a efetivação de políticas institucionais referentes à Tecnologia da Informação; prestar serviços de atendimento e suporte as Unidades de Saúde
para a plena utilização dos recursos computacionais e de sistemas de informação no âmbito institucional.

OBJETIVO Nº 5.1 - Prover os serviços de Tecnologia da Informação e de Comunicação informacional relacionada ao desenvolvimento dos serviços à comunidade; capacitar os
profissionais da rede de atenção à saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter todos os sistemas atualizados Manter todos os sistemas atualizados Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Manter todos os sistemas atualizados

2. Garantir a transmissão de dados de todos
os sistemas de saúde

Garantir a transmissão de dados de todos
os sistemas de saúde

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Garantir a transmissão de dados de todos os sistemas de saúde

3. Adquirir aparelhos tecnológicos para
atender os requisitos necessários dos
sistemas

Adquirir aparelhos tecnológicos para
atender os requisitos necessários dos
sistemas

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Adquirir aparelhos tecnológicos para atender os requisitos necessários dos sistemas

DIRETRIZ Nº 6 - Implementar o Plano Municipal de Contingência para Infecção Humana pelo novo Coronavírus, coordenado pela Secretaria, pela Vigilância em Saúde; o
Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à Saúde, entre outros documentos em consonância com outras iniciativas do Ministério da Saúde.

OBJETIVO Nº 6.1 - Apresentar as diretrizes de prevenção, diagnóstico, tratamento e monitoramento da COVID-19, e organizar os serviços de saúde para o atendimento de pacientes com
suspeita ou diagnóstico confirmado de COVID- 19, bem como de qualificar esse atendimento.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2022

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Sensibilizar os serviços de saúde para a detecção,
notificação, investigação e monitoramento de prováveis
casos suspeitos para infecção humana pelo novo
Coronavírus (COVID-19)

Sensibilizar os serviços de saúde
para a detecção, notificação,
investigação e monitoramento
de prováveis casos suspeitos
para infecção humana pelo novo
Coronavírus (COVID-19)

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Sensibilizar os serviços de saúde para a detecção, notificação, investigação e monitoramento de prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus
(COVID-19)

2. Intensificar com a SESAB o aprimoramento das ações
de investigação e controle.

Intensificar com a SESAB o
aprimoramento das ações de
investigação e controle.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Intensificar com a SESAB o aprimoramento das ações de investigação e controle.

3. Intensificar a orientação a população quanto a
prevenção e controle do novo Coronavírus (COVID-19)

Intensificar a orientação a
população quanto a prevenção e
controle do novo Coronavírus

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Intensificar a orientação a população quanto a prevenção e controle do novo Coronavírus (COVID-19)
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4. Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais
junto aos serviços de saúde.

Monitorar eventos e rumores na
imprensa, redes sociais junto
aos serviços de saúde.

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Divulgar atualização de procedimentos a serem adotados no cenário de transmissão local.

5. Divulgar atualização de procedimentos a serem
adotados no cenário de transmissão local.

Divulgar atualização de
procedimentos a serem adotados
no cenário

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Sensibilizar trabalhadores da saúde e profissionais de apoio sobre a prevenção da transmissão de agentes infecciosos em prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo
novo Coronavírus (COVID19)

6. Articular reunião com todos os responsáveis por
estabelecimentos do município (religiosos, educacionais,
comerciais, industriais e outros), com o objetivo de
orientar sobre medidas de prevenção previstas na Lei
Estadual n° 13.706/2017, que determina a obrigação da
disponibilidade de oferecer álcool gel aos trabalhadores e
clientes.

Orientar estabelecimentos sobre
normas de prevenção do covid

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Intensificar a orientação aos trabalhadores em geral, quanto a prevenção e controle do novo (COVID-19)

7. Fiscalizar, notificar e aplicar sansões aos
estabelecimentos do município (religiosos, educacionais
comerciais, industriais e outros), que não seguir as
recomendações da Lei Estadual n° 13.706/2017

Fiscalizar, notificar e aplicar
sansões aos estabelecimentos do
município que não se
adequaram a lei vigente

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Elaborar, em parceria com a Assessoria de Comunicação, material informativo e manter disponíveis normas e rotinas dos procedimentos envolvidos na assistência aos casos
suspeitos ou confirmados.

8. Reforçar a utilização de rotinas e procedimentos de
higienização das unidades de saúde e na secretaria
Municipal de Saúde, em especial interruptores,
puxadores, telefone, corrimão.

Reforçar a utilização de rotinas
e procedimentos de higienização
das unidades de saúde e na
secretaria Municipal de Saúde

Percentual 80,00 80,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Notificar, Investigar e monitorar prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID- 19) relacionada ao trabalho.

9. Disponibilizar material informativo para viajantes sobre
prevenção e controle da infecção humana pelo novo
Coronavírus e outros vírus respiratórios.

Disponibilizar material
informativo para viajantes sobre
prevenção e controle do covid

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Disponibilizar material informativo para viajantes sobre prevenção

10. Prestação de serviço especializado em desinfecção e
higienização especial nas unidades e estabelecimentos de
saúde e espaços públicos.

Prestação de serviço
especializado em desinfecção e
higienização especial nas
unidades e estabelecimentos de
saúde

Percentual 95,00 95,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Prestação de serviço especializado em desinfecção e higienização.

11. Sensibilizar trabalhadores da saúde e profissionais de
apoio sobre a prevenção da transmissão de agentes
infecciosos em prováveis casos suspeitos para infecção
humana pelo novo Coronavírus (COVID-19)

Sensibilizar trabalhadores da
saúde e profissionais de apoio
sobre a prevenção da
transmissão de agentes
infecciosos em prováveis casos
suspeitos para infecção humana
pelo COVID-19

Percentual 90,00 90,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Sensibilizar trabalhadores da saúde e profissionais de apoio sobre a prevenção da transmissão de agentes infecciosos em prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo
novo Coronavírus (COVID19)

12. Intensificar a orientação aos trabalhadores em geral,
quanto a prevenção e controle do novo (COVID-19)

Intensificar a orientação aos
trabalhadores em geral, quanto a
prevenção e controle do novo
(COVID-19)

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Intensificar a orientação aos trabalhadores em geral, quanto a prevenção e controle do novo (COVID-19)

13. Elaborar, em parceria com a Assessoria de
Comunicação, material informativo e manter disponíveis
normas e rotinas dos procedimentos envolvidos na
assistência aos casos suspeitos ou confirmados.

elaborar material informativo de
prevenção para auxiliar casos
confirmados de covid

Número 100 100 100 Número 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Elaborar, em parceria com a Assessoria de Comunicação, material informativo e manter disponíveis normas e rotinas dos procedimentos envolvidos na assistência aos casos
suspeitos ou confirmados

14. Notificar, Investigar e monitorar prováveis casos
suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus
(COVID- 19) relacionada ao trabalho.

Notificar, Investigar e monitorar
prováveis casos suspeitos para
infecção

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

Ação Nº 1 - Notificar, Investigar e monitorar prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID- 19) relacionada ao trabalho.

15. Elaborar e promover, em parceria com a SESAB,
treinamento dos trabalhadores sobre o uso e descarte
adequado de equipamentos de proteção individual e
coletiva, de acordo com as orientações da NOTA
TECNICA No 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA.

Elaborar e promover, em
parceria com a SESAB,
treinamento dos trabalhadores
sobre o uso e descarte adequado
de equipamentos de proteção
individual e coletiva

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 90,00 90,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 20 de 37



Ação Nº 1 - Elaborar e promover parceria com a SESAB

16. Distribuição de material gráfico com orientação
educativa e informativa sobre a COVID -19.

Distribuição de material gráfico
com orientação educativa e
informativa sobre a COVID -19.

Número 1 1 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Distribuição de material gráfico com orientação educativa e informativa sobre a COVID -19.

17. Distribuição de kit de prevenção contendo material
informativo e preventivo aos grupos de risco prioritário.

Distribuição de kit de prevenção
para grupos de risco prioritário.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Distribuição de kit de prevenção contendo material informativo e preventivo aos grupos de risco prioritário.

18. Utilização de rádio local, carro de som, mídias sociais
para divulgação, informes, entrevistas e orientação sobre
a COVID -19

Utilização de rádio local, carro
de som, mídias sociais para
divulgação, informes,
entrevistas e orientação sobre a
COVID -19

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Utilização de rádio local, carro de som, mídias sociais para divulgação, informes, entrevistas e orientação sobre a COVID -19

19. Aquisição de material, medicamentos, insumos,
saneantes e EPIs para todas as unidades e profissionais de
saúde.

Aquisição de material,
medicamentos, insumos,
saneantes e EPIs para todas as
unidades e profissionais de
saúde.

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 85,00 85,00

Ação Nº 1 - Aquisição de material, medicamentos, insumos, saneantes e EPIs para todas as unidades e profissionais de saúde.

20. Contratação e gratificação de profissionais para
trabalho nas ações voltadas a diagnostico, notificação,
monitoramento e tratamento da COVID -19

Contratação e gratificação de
profissionais para trabalho nas
ações voltadas a diagnostico,
notificação, monitoramento e
tratamento da COVID -19

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Contratação e gratificação de profissionais para trabalho

21. Implantação de Centro de Síndrome Gripal Implantação de Centro de
Síndrome Gripal

Número 1 1 100 Número 1,00 1,00

Ação Nº 1 - Implantação de Centro de Síndrome Gripal

22. Prestação de serviço para fornecimento de alimentos e
alimentação para os profissionais atuantes no
enfrentamento a COVID -19

Prestação de serviço para
fornecimento de alimentos e
alimentação para os
profissionais atuantes no
enfrentamento a COVID -19

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Prestação de serviço para fornecimento de alimentos

23. Aluguel de material e equipamentos necessários para
atender as necessidades do trabalho de enfrentamento a
COVID -19

Aluguel de material e
equipamentos necessários para
atender as necessidades do
trabalho de enfrentamento a
COVID -19

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Aluguel de material e equipamentos necessários para atender as necessidades do trabalho

24. aluguel de veículos e fornecimento de combustível
para atender as demandas do trabalho de enfrentamento a
COVID-19

aluguel de veículos e
fornecimento de combustível
para atender as demandas
voltadas ao combate do covid

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Aluguel de veículos e fornecimento de combustível para atender as demandas do trabalho

25. Aquisição de testes rápidos para atender a necessidade
de diagnostico para a COVID -19

Aquisição de testes rápidos para
atender a necessidade de
diagnostico para a COVID -19

Percentual 100,00 100,00 100,00 Percentual 95,00 95,00

Ação Nº 1 - Aquisição de testes rápidos para atender a necessidade de diagnostico para a COVID -19

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados

122 -
Administração
Geral

1 100,00 90,00

Manter todos os sistemas atualizados 100,00 90,00

Executar recursos fundo a fundo 100,00 90,00
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Garantir a transmissão de dados de todos os sistemas de saúde 100,00 90,00

Garantir aquisição de insumos para paciente com comorbidades e com medicação de uso continuo 100,00 90,00

Adquirir aparelhos tecnológicos para atender os requisitos necessários dos sistemas 100,00 90,00

Gerenciar o Sistema Integrado de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica – SIGAF 100,00 90,00

Adequar a seleção de medicamentos, com seleção de uma REMUME- Relação Municipal de Medicamentos; 100,00 90,00

Promover o uso racional de medicamentos junto aos usuários, de modo individual e coletivo; 100,00 90,00

Garantir o abastecimento eficaz, ágil e de qualidade dos medicamentos da REMUME 100,00 90,00

Garantir o adequado armazenamento de medicamentos e imunobiologicos na Central de Abastecimento Farmacêutico e nas Unidades de
Saúde, em acordo com Normas Técnicas de Boas Práticas de Armazenamento;

100,00 90,00

Implantar comissão de farmácia e terapêutica 100,00 90,00

Elaborar a programação de medicamentos e promover sua aquisição atendendo à padronização, quantificando-os para atender à demanda
com garantia de qualidade;

100 1

Promover capacitação de pessoal necessário à área de Assistência Farmacêutica. 100,00 90,00

Incentivar a implantação e manutenção dos programas informatizados de controle de estoque e de avaliação das ações da Assistência
Farmacêutica;

100,00 90,00

Promover campanhas educativas, sobre o uso racional de medicamentos. 100,00 90,00

Definir estratégias de sensibilização e inserir conteúdos de AF nas ações de educação continuada das equipes de saúde da SMS. 100 1

Promover o Eixo Educação Qualifar – SUS que tem como objetivo a educação permanente e a capacitação dos profissionais de saúde para a
qualificação das ações da Assistência Farmacêutica voltadas ao aprimoramento das práticas profissionais, no contexto das Redes de Atenção
à Saúde.

100,00 90,00

Promover o Eixo Cuidado Qualifar – SUS que tem por objetivo inserir a Assistência Farmacêutica nas práticas clínicas, visando a
resolutividade das ações em saúde, otimizando os benefícios e minimizando os riscos relacionados à farmacoterapia

100,00 90,00

contribuir para a ampliação do acesso aos HÓRUS - Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica, para qualificar a gestão da
Assistência medicamentos e da atenção à saúde prestada à população

100,00 80,00

Promover reuniões com representantes do Ministério Público, Prefeito e Secretaria de Saúde para a aquisição de medicamentos por meio de
judicialização.

100,00 90,00

301 - Atenção
Básica

1 100,00 95,00

Sensibilizar os serviços de saúde para a detecção, notificação, investigação e monitoramento de prováveis casos suspeitos para infecção
humana pelo novo Coronavírus (COVID-19)

100,00 90,00

Manter todos os sistemas atualizados 100,00 90,00

Garantir o financiamento municipal do componente básica da assistência farmacêutica 100,00 90,00

Adquirir kits para análises da qualidade da água. 100,00 95,00

Garantir 100% de cobertura de Saúde da Família, ampliando o acesso a todos os usuários. 100,00 95,00

Garantir 100% de Cobertura de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e ACE (Agente de Combate as Endemias.) 100,00 95,00

Intensificar com a SESAB o aprimoramento das ações de investigação e controle. 100,00 90,00

Garantir a transmissão de dados de todos os sistemas de saúde 100,00 90,00

Executar recursos fundo a fundo 100,00 90,00

Realizar a coleta e o monitoramento da qualidade da água para consumo humano conforme a Diretriz Nacional do Programa de Vigilância
da Água de Consumo Humano - VIGIAGUA

100,00 95,00

Construção de 1 (uma) Unidade de Saúde da Família. 100 1

Intensificar a orientação a população quanto a prevenção e controle do novo Coronavírus (COVID-19) 100,00 90,00

Adquirir aparelhos tecnológicos para atender os requisitos necessários dos sistemas 100,00 90,00

Garantir aquisição de insumos para paciente com comorbidades e com medicação de uso continuo 100,00 90,00

Realizar cadastro, inspeção e liberação de Alvará Sanitário de todos os estabelecimentos de interesse da saúde 80,00 80,00

Estruturar a Atenção Básica, definindo espaço físico adequado para as ações da coordenação. 100,00 90,00

Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais junto aos serviços de saúde. 100,00 80,00

Gerenciar o Sistema Integrado de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica – SIGAF 100,00 90,00

Atender demanda de denúncias 100,00 90,00

Implantar o Núcleo de Educação Permanente em Saúde. 100 1

Divulgar atualização de procedimentos a serem adotados no cenário de transmissão local. 100,00 90,00

Adequar a seleção de medicamentos, com seleção de uma REMUME- Relação Municipal de Medicamentos; 100,00 90,00

Garantir o Apoio Institucional as equipes de atenção básica. 100,00 95,00
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Articular reunião com todos os responsáveis por estabelecimentos do município (religiosos, educacionais, comerciais, industriais e outros),
com o objetivo de orientar sobre medidas de prevenção previstas na Lei Estadual n° 13.706/2017, que determina a obrigação da
disponibilidade de oferecer álcool gel aos trabalhadores e clientes.

100,00 90,00

Promover o uso racional de medicamentos junto aos usuários, de modo individual e coletivo; 100,00 90,00

Implementar Política de Atenção a Saúde da Mulher, reduzindo a morbimortalidade, decorrentes de doenças e agravos prevalentes. 100,00 95,00

Fiscalizar, notificar e aplicar sansões aos estabelecimentos do município (religiosos, educacionais comerciais, industriais e outros), que não
seguir as recomendações da Lei Estadual n° 13.706/2017

100,00 90,00

Garantir o abastecimento eficaz, ágil e de qualidade dos medicamentos da REMUME 100,00 90,00

Garantir e Promover a saúde integral das crianças e adolescentes, atendendo às necessidades básicas nas diferentes Ações Estratégicas; 100,00 95,00

Reforçar a utilização de rotinas e procedimentos de higienização das unidades de saúde e na secretaria Municipal de Saúde, em especial
interruptores, puxadores, telefone, corrimão.

100,00 80,00

Garantir o adequado armazenamento de medicamentos e imunobiologicos na Central de Abastecimento Farmacêutico e nas Unidades de
Saúde, em acordo com Normas Técnicas de Boas Práticas de Armazenamento;

100,00 90,00

Promover e ampliar a política de atenção a saúde do adolescente. 100,00 90,00

Disponibilizar material informativo para viajantes sobre prevenção e controle da infecção humana pelo novo Coronavírus e outros vírus
respiratórios.

100,00 90,00

Implantar comissão de farmácia e terapêutica 100,00 90,00

Garantir a manutenção e renovação de equipamentos, veículos, instrumentais, uniformes, mobiliário e equipamentos de informática
adquiridos, assegurando ambiente de trabalho adequado para a equipe

100,00 95,00

Ampliar a Política de Saúde do Adulto/Idoso, 100,00 90,00

Prestação de serviço especializado em desinfecção e higienização especial nas unidades e estabelecimentos de saúde e espaços públicos. 100,00 90,00

Elaborar a programação de medicamentos e promover sua aquisição atendendo à padronização, quantificando-os para atender à demanda
com garantia de qualidade;

100 1

Realizar LIRA (Levantamento Rápido do Índice de Infestação por Aedes aegypti) 100 1

Garantir as ações da Equipe Multiprofissional 100,00 0,90

Sensibilizar trabalhadores da saúde e profissionais de apoio sobre a prevenção da transmissão de agentes infecciosos em prováveis casos
suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19)

100,00 90,00

Promover capacitação de pessoal necessário à área de Assistência Farmacêutica. 100,00 90,00

Realizar visita de Imóveis em pelo menos 6 Ciclos de Visitas Domiciliares Para Controle da Dengue 100,00 95,00

Aquisição e manutenção de 1 (um) veículo para locomoção e realização das ações da Equipe Multiprofissional 100 1

Intensificar a orientação aos trabalhadores em geral, quanto a prevenção e controle do novo (COVID-19) 100,00 90,00

Incentivar a implantação e manutenção dos programas informatizados de controle de estoque e de avaliação das ações da Assistência
Farmacêutica;

100,00 90,00

Realizar ações de tratamento e controle do vetor Aedes aegypti 90,00 95,00

Garantir 100% de Cobertura de Saúde Bucal (ESB). 100,00 90,00

Elaborar, em parceria com a Assessoria de Comunicação, material informativo e manter disponíveis normas e rotinas dos procedimentos
envolvidos na assistência aos casos suspeitos ou confirmados.

100 90

Promover campanhas educativas, sobre o uso racional de medicamentos. 100,00 90,00

Implantar rede de frios de imunobiologicos. 100 1

Garantir e Adquirir Kits de Saúde Bucal (escova dental e creme dental com flúor) para as Equipes de Saúde Bucal (ESB). 100,00 90,00

Notificar, Investigar e monitorar prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID- 19) relacionada ao
trabalho.

100,00 90,00

Definir estratégias de sensibilização e inserir conteúdos de AF nas ações de educação continuada das equipes de saúde da SMS. 100 1

Encaminhar ao Laboratório Central do Estado (LACEN) as amostras biológicas de pacientes e animais que apresentem sintomatologia
suspeita para doenças endêmicas no município

100,00 95,00

Adquirir equipamentos e materiais para as Equipes de Saúde da Família (ESF). 100,00 85,00

Elaborar e promover, em parceria com a SESAB, treinamento dos trabalhadores sobre o uso e descarte adequado de equipamentos de
proteção individual e coletiva, de acordo com as orientações da NOTA TECNICA No 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA.

100,00 90,00

Promover o Eixo Educação Qualifar – SUS que tem como objetivo a educação permanente e a capacitação dos profissionais de saúde para a
qualificação das ações da Assistência Farmacêutica voltadas ao aprimoramento das práticas profissionais, no contexto das Redes de Atenção
à Saúde.

100,00 90,00

Inserir as Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em seus respectivos bancos de informações nacional
(SINASC e SIM)

100,00 95,00

Garantir a contratação da equipe mínima de profissionais para atenção básica. 100,00 85,00

Distribuição de material gráfico com orientação educativa e informativa sobre a COVID -19. 100 1

Promover o Eixo Cuidado Qualifar – SUS que tem por objetivo inserir a Assistência Farmacêutica nas práticas clínicas, visando a
resolutividade das ações em saúde, otimizando os benefícios e minimizando os riscos relacionados à farmacoterapia

100,00 90,00
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Realizar vigilância, investigação e análise dos óbitos infantis, fetais, maternos e de mulheres em idade fértil 100,00 90,00

Ampliar a CAF e a Farmácia Básica, garantindo um melhor armazenamento e dispensação de medicamentos. 100,00 85,00

Distribuição de kit de prevenção contendo material informativo e preventivo aos grupos de risco prioritário. 100,00 85,00

contribuir para a ampliação do acesso aos HÓRUS - Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica, para qualificar a gestão da
Assistência medicamentos e da atenção à saúde prestada à população

100,00 80,00

Monitorar os registros de sintomáticos respiratórios das Unidades de Saúde 95,00 95,00

Garantir capacitações, treinamentos, seminários e simpósios para os profissionais da atenção primária em parceria com o NEPS. 100,00 85,00

Utilização de rádio local, carro de som, mídias sociais para divulgação, informes, entrevistas e orientação sobre a COVID -19 100,00 85,00

Promover reuniões com representantes do Ministério Público, Prefeito e Secretaria de Saúde para a aquisição de medicamentos por meio de
judicialização.

100,00 90,00

Realizar a busca ativa e vigilância dos contatos intra-domiciliares dos casos novos de hanseníase e tuberculose. 100,00 95,00

Garantir a realização de testes rápidos de gravidez, Sífilis, HIV, Hepatite B e C nas Unidades de Saúde da Família. 100,00 80,00

Aquisição de material, medicamentos, insumos, saneantes e EPIs para todas as unidades e profissionais de saúde. 100,00 85,00

Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de saúde. 100,00 95,00

Garantir exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de determinado local e a população
da mesma faixa etária.

100,00 80,00

Contratação e gratificação de profissionais para trabalho nas ações voltadas a diagnostico, notificação, monitoramento e tratamento da
COVID -19

100,00 95,00

Manter coberturas vacinais do calendário básico de vacinação através de vacinação de rotina. 100,00 90,00

Garantir exames de mamografia de rastreamento em mulheres de 50 a 69 anos na população residente de determinado local e a população da
mesma faixa etária.

100,00 80,00

Implantação de Centro de Síndrome Gripal 100 1

Aquisição de veículos para ações da Vigilância Epidemiológica/Endemias/Imunização 100 2

Garantir o acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos e da saúde das mulheres em idade fértil. 100,00 80,00

Prestação de serviço para fornecimento de alimentos e alimentação para os profissionais atuantes no enfrentamento a COVID -19 100,00 95,00

Construir sede para equipes de Vigilância em Saúde garantindo infraestrutura adequada para os servidores 100,00 80,00

Garantir e realizar em gestantes 02 testes rápidos de Sífilis, HIV, Hepatite B e Hepatite C durante o pré-natal. 80 80

Aluguel de material e equipamentos necessários para atender as necessidades do trabalho de enfrentamento a COVID -19 100,00 95,00

Realizar visitas, ações de controle nos domicílios programados e diagnóstico laboratorial do Programa de Combate a Chagas. 100,00 80,00

Garantir a integração dos serviços de saúde do município de Currais através da implementação de sistema informatizado, expandindo o
sistema eletrônico de Cadastro no SUS, incluindo o prontuário eletrônico unificado/Prontuário Eletrônico do Cidadão- ESUS) e
encaminhamentos entre serviços.

100,00 95,00

aluguel de veículos e fornecimento de combustível para atender as demandas do trabalho de enfrentamento a COVID-19 100,00 95,00

Realizar e garantir campanhas de vacinação anual para toda população. 100,00 80,00

Garantir a alimentação e atualização dos programas da Atenção Básica, como SISVAN, VITAMINA A SISCAN, E-SUS, entre outros. 100,00 95,00

Aquisição de testes rápidos para atender a necessidade de diagnostico para a COVID -19 100,00 95,00

Realizar busca ativa em prontuários nas unidades de saúde de tétano acidental, Neonatal, Doenças exantemáticas, Paralisias flácidas,
Meningites e Arboviroses.

100,00 90,00

Garantir e manter o banco de dados do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) atualizado. 100,00 95,00

Monitorar as doenças diarreicas aguda 100,00 80,00

Garantir a cobertura mínima de 80 % de acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família (PBF). 100,00 80,00

Garantir investigação e notificação das doenças e agravos de notificação compulsória, acompanhando o encerramento dos casos no SINAN e
informar as unidades notificantes.

100,00 80,00

Garantir a participação do Coordenador de Atenção Básica nos encontros mensais do COCAB (Colegiado de Coordenadores de Atenção
Básica).

100,00 80,00

Realizar ações educativas, diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos escolares e domiciliares do Programa de Combate ao Tracoma 100,00 80,00

Garantir parcerias entre a SMS com organizações governamentais, não governamentais e com setor privado. 100,00 90,00

Aderir a campanhas Nacionais de doenças endêmicas. 100,00 80,00

Garantir o transporte seguro e encaminhamento das gestantes de alto risco para o serviço ambulatorial de referência. 100,00 90,00

Investigar os agravos notificados referentes à saúde do trabalhador 100,00 90,00

Garantir exames laboratoriais e ultrassonografias de acordo com protocolo do Ministério da Saúde para todas as gestantes da rede. 100,00 90,00

Garantir capacitação para esquipes de Vigilância em Saúde. 100,00 90,00

Garantir o cadastro dos conselheiros de saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde – SIACS. 100,00 90,00
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Instituir e manter cadastro atualizado de empresas que tiveram acidentes de trabalho grave notificados no SINAN 100,00 90,00

Garantir a acessibilidade em todas as unidades de saúde . 100,00 90,00

Realizar palestras de Saúde do trabalhador em parceria com as Vigilâncias, Sindicatos, Ministério do trabalho e emprego e outros parceiros 100,00 90,00

Adquirir EPI – Equipamentos de Proteção Individual para os profissionais. 100,00 90,00

Priorizar a organização das ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador a serem desenvolvidas pelas Vigilâncias - Epidemiológica e
Sanitária.

100,00 80,00

Manter as unidades com medicamentos e material pênsil suficientes para o atendimento 100,00 90,00

Priorizar a organização das ações de Vigilância Ambiental. 100,00 80,00

Aderir e executar o PSE- Programa de Saúde na Escola. 100,00 90,00

Planejar, executar e monitorar as ações do PQAVS. 100 1

Garantir a prestação do serviço para o acondicionamento, armazenamento e o transporte de lixo contaminado das unidades saúde. 100,00 90,00

Garantir e realizar testes rápidos e sorológico sem pacientes suspeitos das Arboviroses (ZIKA, DENGUE, CHIKUNGUNYA) 100,00 80,00

Garantir atendimento em Saúde Mental na rede 100,00 90,00

Implantar, executar e monitorar as ações do programa de combate a Leishmaniose Visceral Canina. 100,00 80,00

Monitorar os sistemas de imunização e inserir os dados em seus respectivos bancos de informações nacionais (SIES,SIPNI,PEC). 100,00 70,00

Divulgação de alertas epidemiológico e sanitário, através de boletins, rádio local, panfletos, carro de som, entre outros meio de comunicação
em massa.

100,00 80,00

304 -
Vigilância
Sanitária

1 80,00 80,00

Aquisição de um veículo próprio para Vigilância Sanitária 100 1

305 -
Vigilância
Epidemiológica

1 100,00 70,00

Realizar atividades da vigilância ambiental nas áreas consideradas de risco. 100,00 0,85
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à Fundo
de Recursos do SUS, provenientes
do Governo Federal (R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo
Estadual (R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 9.825.654,20 N/A N/A N/A N/A N/A 1.745.256,84 11.570.911,04

Capital N/A 9.825.654,20 N/A N/A N/A N/A N/A 1.745.256,84 11.570.911,04

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A N/A 11.956.253,02 N/A N/A N/A N/A N/A 11.956.253,02

Capital N/A N/A 11.956.253,02 N/A N/A N/A N/A N/A 11.956.253,02

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A 12.120.326,00 N/A N/A N/A N/A N/A 12.120.326,00

Capital N/A N/A 12.120.326,00 N/A N/A N/A N/A N/A 12.120.326,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A 1.425.360,04 N/A N/A N/A N/A N/A 1.425.360,04

Capital N/A N/A 1.425.360,04 N/A N/A N/A N/A N/A 1.425.360,04

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 22/03/2023.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
Os recursos disponibilizados pelo Ministério da Saúde ainda não contemplam de forma satisfatória as necessidades do Município. Diante dessa realidade fica impossível tratar de forma preventiva todas as ações em saúde de
uma maneira abrangente, visto que os recursos que nos são disponibilizados na maioria das vezes não suprem as necessidades em realizar ações em saúde. Apesar de tudo os recursos disponibilizados, são destinados de
forma correta e com eficácia, realizando todos os programas e oferecendo a população atendimento humanizado.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários -
Fonte Livre

Receitas de Impostos e de
Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

Transferências de
Convênios
destinadas à Saúde

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados à
Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 998.469,89 2.268.288,63 6.669.141,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.935.899,71

Capital 0,00 129.008,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 129.008,71

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 2.226.229,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.226.229,31

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Capital 0,00 0,00 101.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 166.000,00

306 - Alimentação
e Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 3.353.707,91 2.372.288,63 6.734.141,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.460.137,73

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 22/03/2023.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 2,72 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 97,19 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 8,71 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  94,92 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 15,19 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 55,22 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 2.501,03  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 9,00 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 0,36 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 72,31 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 2,37 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 26,01 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 15,71 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 22/03/2023.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 622.730,00 622.730,00 1.039.101,19 166,86

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 73.474,00 73.474,00 199,43 0,27

IPTU 10.752,00 10.752,00 199,43 1,85

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 62.722,00 62.722,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 0,00 0,00 62.000,00 0,00

ITBI 0,00 0,00 62.000,00 0,00

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 418.614,00 418.614,00 876.682,80 209,43

ISS 418.614,00 418.614,00 876.682,80 209,43

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Retido na Fonte - IRRF

130.642,00 130.642,00 100.218,96 76,71

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 11.458.690,00 12.258.690,00 20.093.729,22 163,91

Cota-Parte FPM 8.511.529,00 9.311.529,00 12.742.624,74 136,85

Cota-Parte ITR 86.020,00 86.020,00 342.244,65 397,87

Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 5.859,83 0,00

Cota-Parte do ICMS 2.786.472,00 2.786.472,00 7.000.000,00 251,21

Cota-Parte do IPI - Exportação 0,00 0,00 3.000,00 0,00

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 74.669,00 74.669,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 74.669,00 74.669,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

12.081.420,00 12.881.420,00 21.132.830,41 164,06

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS
PAGAS

Inscritas
em Restos a
Pagar Não

Processados
(g)

Até o bimestre
(d)

% (d/c) x
100

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.302.960,00 1.502.960,00 1.127.478,60 75,02 1.127.478,60 75,02 1.127.478,60 75,02 0,00

Despesas Correntes 1.168.530,00 1.278.530,00 998.469,89 78,10 998.469,89 78,10 998.469,89 78,10 0,00

Despesas de Capital 134.430,00 224.430,00 129.008,71 57,48 129.008,71 57,48 129.008,71 57,48 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

2.291.594,00 2.823.694,00 2.226.229,31 78,84 2.194.158,56 77,71 2.194.156,50 77,71 32.070,75

Despesas Correntes 2.171.999,00 2.754.099,00 2.226.229,31 80,83 2.194.158,56 79,67 2.194.156,50 79,67 32.070,75

Despesas de Capital 119.595,00 69.595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
(VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 12.544,00 12.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 12.544,00 12.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 133.608,00 298.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 67.205,00 67.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 66.403,00 231.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 17.920,00 17.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 17.920,00 17.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII +
IX + X)

3.758.626,00 4.655.726,00 3.353.707,91 72,03 3.321.637,16 71,35 3.321.635,10 71,35 32.070,75

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.353.707,91 3.321.637,16 3.321.635,10

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 32.070,75 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV)

0,00 0,00 0,00
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(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.321.637,16 3.321.637,16 3.321.635,10

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.169.924,56

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) -
XVII)

151.712,60 151.712,60 151.710,54

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

15,71 15,71 15,71

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado) (l) = (h -

(i ou j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO Valor
Mínimo para
aplicação em

ASPS (m)

Valor
aplicado em

ASPS no
exercício (n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m), se

Total
inscrito em

RP no
exercício (p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado
no Limite (r)
= (p - (o +

q)) se

Total
de RP
pagos

(s)

Total de
RP a

pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de

RP
cancelados
(v) = ((o
+ q) - u))

Empenhos de 2022 3.169.924,56 3.321.637,16 151.712,60 32.072,81 32.070,75 0,00 0,00 32.072,81 0,00 183.783,35

Empenhos de 2021 2.253.699,09 3.052.930,54 799.231,45 0,00 115.590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 914.821,45

Empenhos de 2020 1.625.500,87 1.741.058,82 115.557,95 0,00 93.473,35 0,00 0,00 0,00 0,00 209.031,30

Empenhos de 2019 2.001.167,15 2.174.055,32 172.888,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172.888,17

Empenhos de 2018 1.660.005,90 1.713.087,76 53.081,86 0,00 118.392,95 0,00 0,00 0,00 0,00 171.474,81

Empenhos de 2017 1.576.238,18 1.580.893,63 4.655,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.655,45

Empenhos de 2016 1.511.966,86 1.521.012,23 9.045,37 0,00 131.132,77 0,00 0,00 0,00 0,00 140.178,14

Empenhos de 2015 1.300.499,44 1.511.600,42 211.100,98 0,00 134.947,58 0,00 0,00 0,00 0,00 346.048,56

Empenhos de 2014 1.245.599,52 1.628.701,20 383.101,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383.101,68

Empenhos de 2013 1.058.439,30 1.279.888,53 221.449,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 221.449,23

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO
DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º

DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w) Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado)  (aa) =

(w - (x ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser compensados
(XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser compensados
(XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser compensados
(XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem
compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A
COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2

1
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 7.024.343,00 7.024.343,00 3.240.917,33 46,14

Provenientes da União 6.547.421,00 6.547.421,00 3.076.242,12 46,98

Provenientes dos Estados 476.922,00 476.922,00 164.675,21 34,53

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

7.024.343,00 7.024.343,00 3.240.917,33 46,14

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas
em Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o bimestre
(d)

% (d/c) x
100

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 3.100.086,00 4.236.301,00 8.937.429,82 210,97 8.937.429,82 210,97 8.865.058,11 209,26 0,00

Despesas Correntes 3.015.590,00 4.201.805,00 8.937.429,82 212,70 8.937.429,82 212,70 8.865.058,11 210,98 0,00

Despesas de Capital 84.496,00 34.496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

286.826,00 56.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 46.826,00 46.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 240.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 12.544,00 12.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 12.544,00 12.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

133.608,00 298.608,00 169.000,00 56,60 169.000,00 56,60 169.000,00 56,60 0,00

Despesas Correntes 67.205,00 67.205,00 3.000,00 4,46 3.000,00 4,46 3.000,00 4,46 0,00

Despesas de Capital 66.403,00 231.403,00 166.000,00 71,74 166.000,00 71,74 166.000,00 71,74 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XL) = (XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII+
XXXIX)

3.533.064,00 4.604.279,00 9.106.429,82 197,78 9.106.429,82 197,78 9.034.058,11 196,21 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas
em Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o bimestre
(d)

% (d/c) x
100

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV + XXXIII) 4.403.046,00 5.739.261,00 10.064.908,42 175,37 10.064.908,42 175,37 9.992.536,71 174,11 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) = (V + XXXIV)

2.578.420,00 2.880.520,00 2.226.229,31 77,29 2.194.158,56 76,17 2.194.156,50 76,17 32.070,75

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI + XXXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VII
+ XXXVI)

25.088,00 25.088,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV)
= (VIII + XXXVII)

267.216,00 597.216,00 169.000,00 28,30 169.000,00 28,30 169.000,00 28,30 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLVI) =
(IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (X +
XXXIX)

17.920,00 17.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE
(XLVIII) = (XI + XL)

7.291.690,00 9.260.005,00 12.460.137,73 134,56 12.428.066,98 134,21 12.355.693,21 133,43 32.070,75

(-) Despesas da Fonte: Transferências da
União - inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

3.533.064,00 4.604.279,00 9.106.429,82 197,78 9.106.429,82 197,78 9.034.058,11 196,21 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS
COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

3.758.626,00 4.655.726,00 3.353.707,91 72,03 3.321.637,16 71,35 3.321.635,10 71,35 32.070,75

FONTE: SIOPS, Piauí02/03/23 15:46:34
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra
nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho
Valor Transferido

em 2022 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde (INVESTIMENTO) 1030150198581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE R$ 125.000,00 125000,00

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde (CUSTEIO)

10128502120YD - EDUCACAO E FORMACAO EM SAUDE R$ 465,64 465,64

103015019219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 1.339.779,15 1339779,15

10301501921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO ESPECIALIZADA A SAUDE R$ 1.196,64 1196,64

1030150192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 750.000,00 750000,00

1030250188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 157.500,00 157500,00

10303501720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 34.479,84 34479,84

10304502320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 12.000,00 12000,00

10305502320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A
VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 20.526,64 20526,64

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.

9.5. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional -
Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias específicas nos blocos de manutenção e
estruturação para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional -
Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de manutenção e estruturação não específicas
para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus
(COVID-19)

0,00 139.299,84 139.299,84

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores provenientes de repasses federais do FNS
aos fundos de saúde dos estados, DF e municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no
exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos entes federativos que recebem
recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de
mitigar as dificuldades financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6,
de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-
19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional - CORONAVIRUS (COVID-19)

0,00 139.299,84 139.299,84
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Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados

Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
-

Liquidado*
(f)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d -

e)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g

- h)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 22/03/2023 13:18:41
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional - Coronavírus (COVID-19) 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00
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Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2021 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados

Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -

RPs
processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
-

Liquidado*
(f)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos
em 2021 -
RPs não

processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d -

e)

Saldo até o
bimestre

(Rps
inscritos

em 2021) -
Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g

- h)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 22/03/2023 13:18:40
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.7. Covid-19 Repasse Estadual

Não há informações cadastradas para o período da Covid-19 Repasse Estadual. 

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
No quadro acima podem ser visualizados os montantes aplicados segundo as fontes de recursos disponíveis para financiamento do Sistema Municipal de Saúde. Como demonstrativo resumido de toda a movimentação
financeira sob responsabilidade da Gestão da SMS, apresenta-se o quadro abaixo, contendo a discriminação de receitas e despesas do exercício, bem como, os valores inscritos em Restos a Pagar, denotando a preocupação
em possibilitar total transparência dos fatos e atos que nortearam o processo decisório referente à política de saúde local. Evidencie-se que a soma dos recursos que integram o orçamento da Saúde, compreende um esforço
conjunto dos entes federados, alocando-se em ações de natureza plural, desde a assistência às doenças, proteção dos condicionantes de vida e saúde, promoção de hábitos e condutas saudáveis, além da reabilitação da
população. Apesar da soma de todos os valores aplicados em saúde chamarem atenção pela representatividade de suas cifras, depreende-se como insuficientes para adoção de uma Política de Saúde que aglutine iniciativas,
do âmbito das políticas públicas, devendo reunir, necessariamente, compromissos de diversos agentes sociais, concordando com o conceito de saúde constante na Constituição Federal, calcado no bem-estar geral do cidadão.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 22/03/2023.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 22/03/2023.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não houve auditoria.

https://digisusgmp.saude.gov.br 34 de 37



11. Análises e Considerações Gerais

Considerando a realidade financeira, as dificuldades geográficas e demográficas do município e o resultado alcançado, avaliamos que tivemos um resultado positivo. Sabemos ainda que o
objetivo não está concluído e que muitas metas precisam ser alcançadas, nossos maiores desafios estão em contemplar 100 % a cobertura das unidades de saúde da família, trazer mais
especialidades médicas para o município e melhorar o atendimento nos postos de saúde na zona rural. Temos feito sempre o melhor possível com os recursos que são disponibilizados, todas as
ações tomadas são estudadas e transparentes, o Conselho Municipal de Saúde tem participação ativa em todas as decisões e nossas equipes doam o melhor de si para atender com mais
qualidade e eficiência a população.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
Continuar prestando um serviço de qualidade, mantendo os investimentos em programas e ações já tomadas para que tenhamos uma efetividade maior, pois, sabe-se que o serviço de forma continuada os maiores
beneficiados serão a população do município.

 
KENYA MARIA FALCAO REGO 

Secretário(a) de Saúde 
CURRAIS/PI, 2022
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Sem Parecer

Auditorias
Considerações:
Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Sem Parecer

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: PIAUI

MUNICÍPIO: CURRAIS 
Relatório Anual de Gestão - 2022 

Parecer do Conselho de Saúde

CURRAIS/PI, 22 de Março de 2023 

Conselho Municipal de Saúde de Currais
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